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UASG 925866 - EAM - DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

AO SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 90026/2025  

MINAS BRASILIA REVESTIMENTOS E DECORAÇÕES, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.347.527/0001-67, com sede na CRS 

516 Bloco C Loja 43 – Asa Sul - DF, por intermédio de seu representante legal, 

EDUARDO CAETANO ALVES LOPES, inscrito no CPF sob n°020 305 631 02, 

vem, com o devido respeito, a presença de Vossa Senhoria, interpor 

CONTRA-RAZÃO 

Em face do respeitável, porém equivocada decisão quanto ao recurso da 

empresa TECNOKAP SOLUCOES LTDA - 29.605.776/0001-17, referente ao 

Grupo 1 – Tapetes, pelas razões de fato, expostas a seguir. 

DOS FATOS 

A empresa recorrente afirma que seu produto — tapete modelo Aruba, 

fabricado pela Tapetes São Carlos — poderia ser fornecido na medida exigida 

pelo edital, inclusive com largura de 5 metros, alegando que o fabricante 

produz itens sob medida. 

Ocorre que essa afirmação não condiz com a realidade técnica e comercial 

do fabricante, configurando oferta inexequível. 

1. O modelo “Aruba”, da Tapetes São Carlos, não é fabricado em 5 metros 

de largura 

A Tapetes São Carlos possui tabelas e fichas técnicas oficiais que especificam 

claramente os limites máximos de produção de cada linha. 



 

 
O modelo Aruba, assim como todas as demais coleções da fabricante, possui 

largura máxima de 4,00 metros. 

Não existe, em qualquer catálogo, ficha técnica, tabela de preços, 

especificação ou documento oficial da Tapetes São Carlos, o fornecimento de: 

 Largura de 5,00 m 

 Largura superior a 4,00 m 

 Linha Aruba com largura extra 

Portanto, não há possibilidade física de fabricação do produto conforme 

exigido no Edital. 

2. A Tapetes São Carlos não fabrica nenhum modelo com 5 m de largura 

A limitação de largura máxima de 4 metros não é exclusiva do modelo Aruba: 

ela se estende a toda a linha de produtos do fabricante, abrangendo: 

 Tapetes decorativos 

 Carpetes 

 Coleções especiais 

 Linhas sob medida 

O fabricante não possui maquinário industrial capaz de produzir mantas 

têxteis em 5 metros de largura, o que torna tecnicamente inexequível 

qualquer fornecimento nessa dimensão. 

Sua própria documentação comprova que: 

 As chamadas “medidas personalizadas” se referem apenas ao 

comprimento — nunca à largura, que permanece limitada ao máximo 

suportado pela máquina (4 metros). 



 

 
 A informação divulgada pelo fabricante em seu site sobre “tamanhos 

especiais” não afasta as limitações técnicas de largura, que são fixas 

e inalteráveis para qualquer linha. 

Assim, mesmo que o fabricante aceite fazer cortes, formatos diferenciados ou 

ajustes no comprimento, ele não fabrica larguras superiores a 4 metros, de 

modo que o produto ofertado pela recorrente não atende ao edital. 

Conforme o link oficial da fabricante: 

https://www.tapetessaocarlos.com.br/colecoes-

detalhes/?p=aruba&srsltid=AfmBOorzUkLTBpCTSgHwcsEAoSA5GN4wO8kyU

D3XHog-pP_YnvB0I-rL 

Demonstra as limitações quanto aos 4,00m: 

 

https://www.tapetessaocarlos.com.br/colecoes-detalhes/?p=aruba&srsltid=AfmBOorzUkLTBpCTSgHwcsEAoSA5GN4wO8kyUD3XHog-pP_YnvB0I-rL
https://www.tapetessaocarlos.com.br/colecoes-detalhes/?p=aruba&srsltid=AfmBOorzUkLTBpCTSgHwcsEAoSA5GN4wO8kyUD3XHog-pP_YnvB0I-rL
https://www.tapetessaocarlos.com.br/colecoes-detalhes/?p=aruba&srsltid=AfmBOorzUkLTBpCTSgHwcsEAoSA5GN4wO8kyUD3XHog-pP_YnvB0I-rL


 

 
Trabalhamos com a Tapetes São Carlos, a muitos anos, e temos total ciencia 

que o tapete Aruba não atende as especificações exigidas. Para sanar demais 

dúvidas, segue o contato de um dos representantes oficiais da Tapetes São 

Carlos - Eduardo - 62 9266-1431 - dutextil@gmail.com 

DO DIREITO 

O Termo de Referência exige expressamente tapete com 5 metros de 

largura. 

A recorrente: 

 ofertou um produto que não existe comercialmente 

 não apresentou nenhuma comprovação do fabricante que demonstre a 

produção de tapetes de 5 metros 

 fundamentou sua justificativa em interpretação equivocada e incompleta 

de informações comerciais 

 incorreu em violação aos princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório, proposta exequível e veracidade das informações 

Portanto, a desclassificação foi correta, legítima e necessária. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
DO PEDIDO 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-

se o provimento da presente contra-razão, com efeito para que seja julgado 

improcedente quanto ao recurso da empresa TECNOKAP SOLUCOES LTDA - 

29.605.776/0001-17, referente ao Grupo 1. 

Brasília-DF, 14 de Novembro  de 2025 
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